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CONCORRÊNCIA SESC/DR-PE Nº 003/2023 (OBRAS) 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA DE REFORMA DA UNIDADE EXECUTIVA SESC SANTO AMARO, 
OBJETIVANDO A REFORMULAÇÃO DOS ESPAÇOS DOS BLOCOS TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOS, ADEQUAÇÕES DA URBANIZAÇÃO (PAISAGISMO, 
ARRUAMENTOS, PLAYGROUND, CASTELOS D`ÁGUA E PASSEIO) E REFORMA DO 
RESTAURANTE. 
 

Recife, 19 de setembro de 2023. 
 
Prezados Senhores Licitantes, 
 
Tendo em vista que, em 24/8/2023, realizou-se a abertura do ENVELOPE 02 – “PROPOSTA 
COMERCIAL”, contendo a proposta de preços das licitantes: AB CORTE REAL & CIA LTDA, 
PLÍNIO CAVALCANTI & CIA LTDA, TIMES ENGENHARIA LTDA e WALTER LOPES 
ENGENHARIA LTDA, e foi lavrada a respectiva ATA com a divulgação do valor total da 
proposta. Feito isso, verificou-se os valores ofertados pelas licitantes: 
 

ORDEM EMPRESAS 
VALORES DAS 

PROPOSTAS (R$) 

1º AB CORTE REAL & CIA LTDA 14.263.454,97 

2º PLÍNIO CAVALCANTI & CIA LTDA 14.799.300,19 

3º TIMES ENGENHARIA LTDA 15.071.631,88 

4º WALTER LOPES ENGENHARIA LTDA 15.176.667,39 

 
Considerando o disposto no subitem 5.2.3.1 do edital, que transcrevemos na íntegra: 
“A Comissão de Licitação, em sessão privada, irá submeter as PROPOSTAS 
COMERCIAIS à análise da Unidade de Engenharia e Infraestrutura, área técnica do 
Sesc/DR-PE, que emitirá parecer técnico circunstanciado sobre as exigências contidas 
no subitem 6.1.1 e demais condições estabelecidas neste edital. ” Diante disso, em 
25/8/2023, tendo em vista a especificidade técnica do objeto licitado, a Comissão de Licitação 
encaminhou, à Unidade de Engenharia e Infraestrutura (UEI), área técnica do Sesc/DR-PE, 
por meio de documento, as propostas classificadas para análise e parecer técnico. 
 
Em 28/8/2023, a área técnica do Sesc/DR-PE, a Unidade de Engenharia e Infraestrutura, 
constatou que seria necessário diligenciar a empresa AB CORTE REAL & CIA LTDA, a 
apresentar propostas de preços unitários dos insumos, objetivando comprovar os valores 
divulgados na composição de mão de obra adotada na proposta, que transcrevemos abaixo: 
 

“Recife, 28 de agosto de 2023. 
 

À Comissão Especial de Licitação – CEL 
 
REF: DILIGÊNCIA A EMPRESA AB CORTE REAL & CIA LTDA; participante da 
CONCORRÊNCIA SESC/DR-PE Nº 003/2023, cujo objeto é a ONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA DA 
UNIDADE EXECUTIVA SESC SANTO AMARO, OBJETIVANDO A REFORMULAÇÃO DOS 
ESPAÇOS DOS BLOCOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS, ADEQUAÇÕES DA 
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URBANIZAÇÃO (PAISAGISMO, ARRUAMENTOS, PLAYGROUND, CASTELOS D`ÁGUA 
E PASSEIO) E REFORMA DO RESTAURANTE. 
 
Quando da análise da empresa AB CORTE REAL & CIA LTDA; a Comissão Técnica constatou 
que será necessária a realização de diligência a empresa supracitada, objetivando esclarecer 
qualquer dúvida e no intuito de favorecer a transparência das informações formulamos os 
seguintes questionamentos abaixo: 
 
1º - Solicitamos a esta participante do certame que apresente PROPOSTAS DE PREÇOS 
UNITÁRIOS DOS INSUMOS (MATERIAIS) LISTADOS NA TABELA REFERIDA ABAIXO, 
em papel timbrado, documentação emitida por fornecedores ou parceiros que irão 
subsidiar esta participante nestes insumos. Esta questão é para constatar que a 
empresa será capaz de executar o objeto desta licitação em sua totalidade, sem atrasos, 
paralisações e principalmente PROLAÇÕES DE ADITIVOS, quaisquer impossibilidades 
de apresentar estas comprovações acarretará na desclassificação conforme subitem 
6.1.1.5 do EDITAL que diz: “Sejam consideradas INEXEQUÍVEIS, por não terem 
demonstrada sua viabilidade ATRAVÉS DE DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVE que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado, e que os encargos sociais e 
trabalhistas foram devidamente computados nos preços, de acordo com a legislação 
em vigor” (grifo nosso). 
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2º - Solicitamos a esta participante do certame que apresentem as comprovações de 
como foram obtidos os valores divulgados, na composição da mão de obra 
encaminhada a esta área técnica por vossa senhoria, como exemplo o VALOR DO VALE 
TRANSPORTE pode ser calculado da seguinte forma a MÉDIA do vale transporte da 
BANDEIRA “A” e “B” no Grande Recife ficará no valor de R$ 4,40/passagem, 
considerando a IDA e a VOLTA, temos R$ 8,80/dia, considerando 21 dias de trabalho, 
conforme convenção coletiva, portanto R$8,80 x 21 dias = R$ 184,80/ mês. Segundo Lei 
Federal 7.418/85, que institui o vale transporte, determina que o empregador participe 
dos gastos de deslocamentos com o equivalente à parcela que exceder 6% do salário 
base, nesse sentido temos salario de servente de R$ 1.546,60 x 6% = R$ 92,80, com isso 
reduzindo o valor devido de desconto ao trabalhador temos R$ 184,80 – 92,80= R$ 
92,00/mês dividindo-se por 220H temos valor de R$ 0,42/H. Em suma, a empresa 
supracitada deve comprovar os valores apresentados em sua Tabela para verificação 
da Veracidade de sua composição de mão de obra, para que este efetivamente esteja 
cumprindo os acordos da convenção coletiva e as Leis Trabalhistas em Vigor. 
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A Comissão Técnica ressalta que a resposta aos questionamentos formulados é 
imprescindível para a análise e conclusão dos documentos das Propostas. 
 
De tal forma, solicitamos a está conceituada Comissão Especial de Licitação, realizar a 
diligência para a empresa AB CORTE REAL & CIA LTDA. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Pedro Rafael Alves Lima 
ENGENHEIRO CIVIL  

UNIDADE DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA 
SESC ADM. REGIONAL”  

 
Na mesma data, a solicitação foi encaminhada, informando que as respostas deveriam ser 
apresentadas, impreterivelmente, até às 17 horas do dia 30/8/2023. 
 
Em 29/8/2023, a Comissão de Licitação recebeu da empresa PLÍNIO CAVALCANTI & CIA 
LTDA, de forma TEMPESTIVA, através de e-mail, APONTAMENTOS referentes a proposta 
de preços apresentada pela empresa AB CORTE REAL & CIA LTDA, cujo conteúdo 
transcrevemos:  
 

“APONTAMENTOS DA CC 03/023  
SESC SANTO AMARO 
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A EMPRESA PLINIO CAVALCANTI & CIA LTDA, VEM TEMPESTIVAMENTE, APRESENTAR 
AS DESCONFORMIDADES ENCONTRADAS NA PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA 
AB CORTE REAL COM O EDITAL DA CC 03/2023. 
 
EMPRESA AB CORTE REAL: 
 
- DEIXOU DE APRESENTAR DOCUMENTO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (PLANILHA 
RESUMO) , CONFORME EXIGÊNCIA DO ITEM 4.1.1. DO EDITAL; 
 
- APRESENTOU ERRO NOS SOMATÓRIOS DOS ITENS 3.9 E 5.11 DA PLANILHA DE 
PREÇOS. VERIFICOU-SE QUE A SOMA DAS CÉLULAS INCLUIU RESPECTIVAMENTE OS 
ITENS SUPERIORES 3.10 E 5.12; 
 
- NÃO FORAM ASSINADAS AS PÁGINAS 04 À 68 DA PLANILHA DE PREÇOS, AS 
PÁGINAS 79 À 195 DAS COMPOSIÇÕES DE PREÇOS E A PÁGINA 197 DO TERMO DE 
ENCERRAMENTO, CONFORME EXIGÊNCIA DO EDITAL ITEM 4.1.4.1 ; 
 
- APRESENTOU DOIS VALORES DE CUSTOS DE MÃO DE OBRA NAS COMPOSIÇÕES 
DE PREÇOS: DO SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES R$ 21,28 E R$ 18,81 
(PÁGINAS 160 E 191), E DO ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES R$ 26,31 
E R$23,59 (PÁGINAS 159 E 160); 
 
- APRESENTOU CUSTOS DE MÃO DE OBRA INFERIOR AO DO MERCADO, PRÁTICA 
NÃO PERMITIDA PELO EDITAL CONFORME ITEM 4.6, QUE DETERMINA QUE OS 
SALÁRIOS SEJAM COMPATÍVEIS E PREVISTOS NA CONVENÇÃO COLETIVA VIGENTE, 
ONDE O SERVENTE/AJUDANTE CUSTA R$ 7,03/H E O OFICIAL R$ 9,34/H. SEGUE 
ABAIXO: 
 

 
 
- APRESENTOU CUSTO DE MÃO DE OBRA DO ENGENHEIRO CIVIL PLENO, NO VALOR 
DE R$ 8.796,99, INFERIOR AO ENGENHEIRO JÚNIOR, QUE PELO SINDICATO DOS 
ENGENHEIROS ATUALMENTE CUSTA R$ 11.220,00 (EQUIVALENTE A 8,5 SALÁRIOS 
MINIMOS) 
 
- DIANTE DOS FATOS SUPRACITADOS, A EMPRESA PLINO CAVALCANTI & CIA LTDA 
REQUER A DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA AB CORTE REAL, POR DESATENDER 
OS ITENS 4.1, 4.6 E 6.1.1.1 DO EDITAL DA CC 03/2023. 
 

RECIFE, 29 DE AGOSTO DE 2023. 
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” 

 
Ato contínuo, os apontamentos foram encaminhados pela Comissão de Licitação para a área 
técnica do Sesc/DR-PE, ao mesmo tempo que, publicou no site do Sesc/DR-PE 
(https://sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes), para oportunizar a licitante AB CORTE REAL 
& CIA LTDA, apresentar suas contrarrazões aos apontamentos apresentados, conforme 
registrado na ATA DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS de 24/8/2023, que 
transcrevemos:  
 
“d) A Comissão Permanente de Licitação, irá disponibilizar os questionamentos que forem 
apresentados, no site do Sesc/DR-PE (www.sescpe.org.br/licitacoes). O licitante que for 
questionado terá até 2 (dois) dias úteis, a partir da divulgação no site, para apresentar as 
contrarrazões, que deverá ser por escrito, devidamente fundamentada, assinada pelo 
representante legal da empresa para a Comissão Permanente de Licitação, que deverá 
ser enviada para o e-mail: licitacao@sescpe.com.br.  Nessa fase, não serão aceitos 
questionamentos.” 
 
Em 30/8/2023, a Comissão de Licitação recebeu da empresa AB CORTE REAL & CIA LTDA, 
solicitação de prorrogação de prazo, referente a diligência datada de 28/8/2023, até às 17 
horas do dia 1/9/2023, conforme documento anexo aos autos do processo. A CPL analisou o 
pedido e decidiu prorrogar o prazo, impreterivelmente, até ás 17 horas do dia 31/8/2023.    
 
Em 31/8/2023, em tempo hábil, conforme oportunizado, a Comissão de Licitação recebeu e-
mail da licitante AB CORTE REAL & CIA LTDA, contendo respostas às diligências de 
28/8/2023, formuladas pela área técnica, que independentes de transcrição passam a fazer 
parte do processo, conforme documentos anexos aos autos do processo. Nessa mesma data, 
a Comissão de Licitação encaminhou a resposta à diligência à área técnica do Sesc/DR-PE, 
a Unidade de Engenharia e Infraestrutura.    
 
Em 4/9/2023, a área técnica do Sesc/DR-PE, a Unidade de Engenharia e Infraestrutura, 
constatou que seria necessário diligenciar novamente a empresa AB CORTE REAL & CIA 
LTDA, para que apresentasse propostas de preços unitários dos equipamentos, objetivando 
comprovar os valores divulgados na composição de mão de obra adotada na proposta, que 
transcrevemos abaixo: 
 

   “Recife, 04 de Setembro de 2023. 
 

À Comissão Especial de Licitação – CEL 
 
REF: DILIGÊNCIA A EMPRESA AB CORTE REAL & CIA LTDA; participante da 
CONCORRÊNCIA SESC/DR-PE Nº 003/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
REFORMA DA UNIDADE EXECUTIVA SESC SANTO AMARO, OBJETIVANDO A 
REFORMULAÇÃO DOS ESPAÇOS DOS BLOCOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS, 

http://www.sescpe.org.br/licitacoes


 

 

COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO – CPL 

 

DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO 

 

 

Página 7 de 15 
 

SESC – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional em Pernambuco | www.sescpe.org.br 

Casa do Comércio/Edifício Josias Albuquerque | Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, Santo Amaro - Recife-PE. 

CEP: 50.050-540 TEL + 55 81 3216 1739 

ADEQUAÇÕES DA URBANIZAÇÃO (PAISAGISMO, ARRUAMENTOS, PLAYGROUND, 
CASTELOS D`ÁGUA E PASSEIO) E REFORMA DO RESTAURANTE. 
 
Quando da análise da empresa AB CORTE REAL & CIA LTDA; a Comissão Técnica constatou 
que será necessária a realização de diligência a empresa supracitada, objetivando esclarecer 
qualquer dúvida e no intuito de favorecer a transparência das informações formulamos os 
seguintes questionamentos abaixo: 
 
1º - Solicitamos a esta participante do certame que apresente PROPOSTAS DE PREÇOS 
UNITÁRIOS DOS EQUIPAMENTOS LISTADOS NA TABELA REFERIDA ABAIXO, em 
papel timbrado, documentação emitida por fornecedores ou parceiros que irão 
subsidiar esta participante nestes insumos. Esta questão é para constatar que a 
empresa será capaz de executar o objeto desta licitação em sua totalidade, sem atrasos, 
paralisações e principalmente PROLAÇÕES DE ADITIVOS, quaisquer impossibilidades 
de apresentar estas comprovações acarretará na desclassificação conforme subitem 
6.1.1.5 do EDITAL que diz: “Sejam consideradas INEXEQUÍVEIS, por não terem 
demonstrada sua viabilidade ATRAVÉS DE DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVE que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado, e que os encargos sociais e 
trabalhistas foram devidamente computados nos preços, de acordo com a legislação 
em vigor” (grifo nosso). 
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A Comissão Técnica ressalta que a resposta aos questionamentos formulados é 
imprescindível para a análise e conclusão dos documentos das Propostas. 
 
De tal forma, solicitamos a está conceituada Comissão Especial de Licitação, realizar a 
diligência para a empresa AB CORTE REAL & CIA LTDA. 
 

Atenciosamente, 
 
  
 

Pedro Rafael Alves Lima 
ENGENHEIRO CIVIL  

UNIDADE DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA 
SESC ADM. REGIONAL” 

 
Na mesma data, a solicitação foi encaminhada, informando que as respostas deveriam ser 
apresentadas, impreterivelmente, até às 17 horas do dia 6/9/2023. 

 
Em 5/9/2023, em tempo hábil, a Comissão de Licitação recebeu e-mail da licitante AB CORTE 
REAL & CIA LTDA, contendo respostas às diligências de 4/9/2023, formuladas pela área 
técnica, que independentes de transcrição passam a fazer parte do processo, conforme 
documentos anexos aos autos do processo.  
 
Em 13/9/2023, a Comissão de Licitação recebeu e-mail, encaminhado pela área técnica do 
Sesc/DR-PE, a Unidade de Engenharia e Infraestrutura (UEI), com anexo contendo parecer 
técnico final conclusivo sobre as propostas de preços das licitantes: AB CORTE REAL & CIA 
LTDA, PLÍNIO CAVALCANTI & CIA LTDA, TIMES ENGENHARIA LTDA e WALTER LOPES 
ENGENHARIA LTDA, cujo texto transcrevemos:   
 

“Recife, 13 de setembro de 2023. 
 

À Comissão Especial de Licitação – CEL 
 
REF: Análise das propostas de preços, no que se refere às planilhas (quantitativas de 
serviços, cronograma físico-financeiro, resumo orçamentário, composição de preços unitários, 
composição de BDI e composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas) dos 
licitantes: AB CORTE REAL & CIA LTDA; PLINIO CAVALCANTI E CIA LTDA; TIMES 
ENGENHARIA LTDA E WALTER LOPES ENGENHARIA LTDA; referente à 
CONCORRENCIA SESC/DR-PE No 003/2023, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA DA UNIDADE 
EXECUTIVA SESC SANTO AMARO, OBJETIVANDO A REFORMULAÇÃO DOS ESPAÇOS 
DOS BLOCOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS, ADEQUAÇÕES DA URBANIZAÇÃO 
(PAISAGISMO, ARRUAMENTOS, PLAYGROUND, CASTELOS D`ÁGUA E PASSEIO) E 
REFORMA DO RESTAURANTE. 
 
Quando da análise dos questionamentos apontados pela empresa participante PLINIO 
CAVALCANTI & CIA LTDA correspondente à proposta de preço da empresa AB CORTE 
REAL & CIA LTDA, a ÁREA TECNICA constatou a necessidade de realizar diligência para 
elucidação sobre a documentação da proposta apresentado pela empresa acima citada. 
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Considerando as diligências realizadas, após apontamentos feitos em CARTA elaborada em 
29-08-2023 pela empresa PLINIO CAVALCANTI & CIA LTDA, contra a classificação da 
empresa AB CORTE REAL & CIA LTDA, através desta conceituada Comissão Permanente 
de Licitação a licitante à ÀREA TECNICA conclui que: 

 À AB CORTE REAL & CIA LTDA, Foram feitas diligências no intuito de dar veracidade 
aos valores dos materiais e equipamentos se mesmo após o desconto ELEVADO 
sejam estes exequíveis conforme os custos de mercado, foram solicitados a 
confirmação através de fornecedores da empresa licitante que atestassem os valores 
planilhados,  isto pode ser verificado nas respostas as diligências encaminhadas no 
dia 31/08/2023 e no dia 06/09/2023, na ocasião do recebimento das respostas com as 
devidas propostas encontramos algumas destas já vencidas, entretanto não foi 
considerado alarmante, pela data ainda pertencer ao corrente ano, contudo nas 
propostas encaminhada no dia 06/09/2023 encontramos uma proposta que na análise 
técnica está inexequível, visto que conforme imagem 01 e 02 a mesma empresa 
fornece a terceirização do serviço em uma região no nosso litoral SUL com valor um 
pouco acima  e a proposta foi datada em 07/05/2021 e a atual proposta, imagem 05 e 
06, fornecida pela mesma empresa aponta um valor um pouco abaixo (mesmo sendo 
um poço com diâmetro e profundidade maior, o serviço executado na capital e com 
data 05/09/2023 , toda esta analise nos faz acreditar que o valor indicado é inexequível 
, lembro que a proposta foram elaboradas a pedido da própria AB Corte Real (na 
primeira a mesma participava do Consorcio Sirinhaém), além disso, Considerando que 
muito embora os cálculos matemáticos apresentados aderirem a metodologia adotada 
pelo livro, SINAPI – Cálculos e Parâmetros – 5º edição atualizada em Agosto 2023, 
entretanto alguns quantitativos contidos na composição auxiliar,  encontravam-se 
abaixo do que determina a CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2024 de 
PERNAMBUCO, portanto houve um descumprimento dos itens 4.6 e 6.1.1.5 do edital, 
que diz respectivamente:  

 
“4.6 - Não se admitirá proposta que apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários previstos em convenção coletiva, acrescidos dos respectivos 
ENCARGOS, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração, mediante comprovação pela licitante de que já possui esses itens. ” 
(Grifo nosso)  
 
“6.1.1.5 - Sejam consideradas inexequíveis, por não terem demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado, e que os encargos sociais e trabalhistas foram 
devidamente computados nos preços, de acordo com a legislação em vigor. (Grifo 
nosso)  
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Consequentemente a empresa supracitada não atendeu os critérios estabelecidos neste 
instrumento convocatório, portanto a empresa participante do certame apresenta-se como 
DESCLASSIFICADA pela Área Técnica pelo não cumprimento do estabelecido em edital, 
levando em consideração a ampla defesa. 
 
À ÁREA TECNICA fez a análise da participante do certame: PLINIO CAVALCANTI E CIA 
LTDA; TIMES ENGENHARIA LTDA E WALTER LOPES ENGENHARIA LTDA, porém não 
houve necessidade de se proferir diligências para atender aos critérios técnicos estabelecidos 
no edital. 
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Diante do exposto, apresentamos o Parecer Final referente à classificação das propostas:  
 
AB CORTE REAL & CIA LTDA – DESCLASSIFICADA. 
 
PLINIO CAVALCANTI & CIA LTDA – CLASSIFICADA. 
TIMES ENGENHARIA LTDA – CLASSIFICADA. 
WALTER LOPES ENGENHARIA LTDA – CLASSIFICADA. 
 

Atenciosamente, 
 

Fabiana Lacerda Siqueira Campos 
GERENTE  

UNIDADE DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA/DAF 
SESC ADM. REGIONAL” 

 
Consubstanciada no parecer da área técnica do Sesc/DR-PE, a Unidade de Engenharia e 
Infraestrutura (UEI), a Comissão de Licitação, É DE PARECER QUE ESTÁ: 
 
DESCLASSIFICADA: 
 
AB CORTE REAL & CIA LTDA. 
 
CLASSIFICADAS: 
 
PLÍNIO CAVALCANTI & CIA LTDA; 
TIMES ENGENHARIA LTDA; e 
WALTER LOPES ENGENHARIA LTDA. 
 
A Comissão Permanente de Licitação analisou as propostas de preços, das licitantes 
classificadas: PLÍNIO CAVALCANTI & CIA LTDA; TIMES ENGENHARIA LTDA; e 
WALTER LOPES ENGENHARIA LTDA; para fins de verificação da conformidade com o 
edital e seus anexos, tendo em vista o critério de julgamento, item 6 do edital, 
constatando que se encontram de acordo com as exigências estabelecidas em edital.  
 
A Comissão Permanente de Licitação resolveu realizar as operações matemáticas que 
caracterizariam os critérios de aceitabilidade de preços contidos no subitem 6.1.3 do 
edital. 
 
Passou-se então para o critério de julgamento, MENOR PREÇO GLOBAL, subitem 6.1.3 e 
demais subitens do edital: 
 
6.1.3 - Seriam consideradas INEXEQUÍVEIS as propostas cujos valores fossem inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 
– R$ 8.594.693,54 (oito milhões quinhentos e noventa e quatro mil e seiscentos e 
noventa e três reais e cinquenta e quatro centavos), relativos a 50% (cinquenta por cento) 
do valor de referência. 
  
- média aritmética dos valores globais das propostas superiores a: 



 

 

COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO – CPL 

 

DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO 

 

 

Página 15 de 15 
 

SESC – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional em Pernambuco | www.sescpe.org.br 

Casa do Comércio/Edifício Josias Albuquerque | Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, Santo Amaro - Recife-PE. 

CEP: 50.050-540 TEL + 55 81 3216 1739 

– R$ 8.594.693,54 (relativos a 50% - cinquenta por cento - do Valor de Referência) 
 
- no caso, a média aritmética é R$ 15.015.866,49; sendo 70% deste valor igual a R$ 
10.511.106,54. 
 
Para a verificação da necessidade de GARANTIA ADICIONAL: 
 
- Valor de Referência: R$ 17.189.387,07; 
- Média Aritmética:      R$ 15.015.866,49; 
- MENOR VALOR:     R$ 14.799.300,19; 
 
- sendo 80% do menor valor (R$ 14.799.300,19), igual a R$ 11.839.440,15. 
 
Pelos cálculos acima mencionados não será necessária garantia adicional, haja vista que o 
valor da proposta classificada, com menor preço, da licitante PLÍNIO CAVALCANTI & CIA 
LTDA, no valor de R$ 14.799.300,19, é superior ao valor obtido no cálculo acima, que 
corresponde a 80% do menor valor (R$ 14.799.300,19), igual a R$ 11.839.440,15. 
 
Diante disso, a Comissão de Licitação declara que, a proposta classificada da licitante PLÍNIO 
CAVALCANTI & CIA LTDA, no valor de R$ 14.799.300,19, que se encontra 
aproximadamente 13,90%, abaixo do preço base do Sesc/DR-PE. 
 
A Comissão de Licitação ressalta e esclarece que: 
 
– O julgamento técnico das propostas comerciais será “COMUNICADO” aos licitantes através 
de publicação no sítio oficial do Sesc/DR-PE: www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes, 
conforme subitem 5.2.3.2 do edital. 
 
– A comunicação do julgamento final da licitação será efetuada através de publicação no sítio 
oficial do Sesc/DR-PE: https://www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes, conforme subitem 
5.2.4 do edital. 
 
– Tão somente após a divulgação do resultado do julgamento e da classificação das 
propostas, caberá recurso, devidamente fundamentado, conforme o disposto no subitem 10.5 
deste edital e no Artigo 22 da Resolução Sesc nº 1.252/2012, conforme subitem 5.2.5 do 
edital. 
 
O SESC se reserva o direito de cancelar unilateralmente esta licitação a qualquer 
momento, no todo ou em parte, antes da formalização do contrato, não cabendo às 
licitantes quaisquer direitos, vantagens ou reclamações, a que título for, conforme o 
subitem 10.12 do edital. 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Ivo Teruo Shimada          Márcia Roberta Mágero Elihimas           Norma da Silva Bezerra Neta         
CPL                                CPL                                                        CPL 

http://www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes
http://www.sescpe.org.br/licitacoes

